
 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO – 1º TERMO DE APOSTILAMENTO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 39422/2025 

ORIGEM: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 06/2024 
INEXIGIBILIDADE Nº 03/2025 

OBJETO DO EDITAL: Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde, possibilitando a contratação de 
serviço dos médicos, enfermeiros e técnicos de enfermagem credenciados por hora/plantão de acordo com a 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
OBJETO DO APOSTILAMENTO: Adequação e ampliação do saldo de horas do Edital de Chamamento Público nº 
06/2024 

 

Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde para ampliação do quantitativo de horas do 

Edital de Chamamento Público n.º 06/2024 cujo objeto é o Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde, 

possibilitando a contratação de serviço dos médicos, enfermeiros e técnicos de enfermagem credenciados por 

hora/plantão de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde 

 

Considerando o parecer exarado pela Diretoria Geral de Planejamento da Secretaria Municipal das Finanças 

e do Planejamento certificando a existência de dotação orçamentária para 2026, bem como recomendando a devida 

atenção para as despesas que vão para o índice de pessoal; 

 

Considerando os Ofícios nº 2798/2025, 2911/2025 e 3004/2025 da Secretaria Municipal de Saúde, onde 

reajustou a solicitação em conformidade com o parecer exarado pela Diretoria Geral de Planejamento da Secretaria 

Municipal das Finanças e do Planejamento; 

 

Considerando a justificativa apresentada pelo Sr. Adonis Nobor Furuushi, Secretário Municipal da Saúde de-

monstrando necessidade e motivando o apostilamento; 

 

Considerando o parecer exarado pelo Departamento de Contabilidade da Secretaria Municipal das Finanças 

e do Planejamento certificando a existência de saldo remanescente;  

 

Considerando o parecer exarado pela Diretoria Geral de Planejamento da Secretaria Municipal das Finanças 

e do Planejamento certificando o saldo remanescente atualizado até novembro/2025 e a recomendação para atenção 

para as despesas que vão para o índice de pessoal; 

 

Considerando o parecer da Unidade de Controle Interno acerca da análise e da viabilidade financeira opi-

nando pela sequência do processo administrativo de apostilamento; 

 



 

 

Considerando o parecer jurídico exarado pela Procuradoria Geral, devidamente acolhido pelo Procurador 

Geral, acerca da possibilidade jurídica do processo administrativo de apostilamento nos moldes solicitados, demons-

trando estar dentro da legalidade; 

 

Através deste 1º Termo de Apostilamento, diante da necessidade de adequar e ampliar o quantitativo de 

horas do Edital de Chamamento Público n.º 06/2024 e considerando os termos acima e demais condições estabele-

cidas nas documentações anexas ao protocolo nº 39422/2025, AUTORIZO a adequação e ampliação da seguinte 

forma: 

 

SERVIÇO

HORAS A SEREM 

AMPLIADAS (NÃO 

ÍNDICE)

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

MÉDICO 8655  R$                                129,00  R$                  1.116.495,00 

ENFERMEIRO 3236  R$                                   31,22  R$                      101.027,92 

TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM
15894  R$                                   15,11  R$                      240.158,34 

SERVIÇO

HORAS A SEREM 

AMPLIADAS (ENTRA NO 

ÍNDICE)

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

MÉDICO 9050  R$                                129,00  R$                  1.167.450,00 

ENFERMEIRO 3119  R$                                   31,22  R$                         97.375,18 

TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM
4855  R$                                   15,11  R$                         73.359,05 

PLANTÕES NOTURNOS, FINAIS DE SEMANA E FERIADOS (NÃO INCIDE NO ÍNDICE DE PESSOAL)

PLANTÕES DIURNOS REALIZADOS EM DIAS ÚTEIS (ENTRA NO INCIDE NO ÍNDICE DE PESSOAL)

 

 

DESCRIÇÃO TOTAL

PLANTÕES NOTURNOS, 

FINAIS DE SEMANA E 

FERIADOS (NÃO INCIDE NO 

ÍNDICE DE PESSOAL)

1.457.681,26R$            

PLANTÕES DIURNOS 

REALIZADOS EM DIAS ÚTEIS 

(ENTRA NO INCIDE NO 

ÍNDICE DE PESSOAL)

1.338.184,23R$            

TOTAL GERAL = 2.795.865,49R$            
 

 



 

 

PLANTÕES DOTAÇÃO ATENÇÃO PRIMÁRIA
MÉDIA / ALTA 

COMPLEXIDADE
TOTAL

PLANTÕES NOTURNOS, 

FINAIS DE SEMANA E 

FERIADOS (NÃO INCIDE 

NO ÍNDICE DE PESSOAL)

3.3.90.39.00.00  R$                  40.485,76  R$             1.417.195,50  R$             1.457.681,26 

PLANTÕES DIURNOS 

REALIZADOS EM DIAS 

ÚTEIS (ENTRA NO 

INCIDE NO ÍNDICE DE 

PESSOAL)

3.3.90.34.00.00  R$                796.091,60  R$                542.092,63  R$             1.338.184,23 

 

 

Ficam mantidas e ratificadas todas as demais Cláusulas do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 06/2024, atos e 

instrumentos a eles vinculados. 

 

 

 

 

Guaratuba, 29 de dezembro de 2025. 

 

 

 

Mauricio Lense 
Prefeito 
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